
DECRETO Nº274/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica concedido o percentual de 50%(CIQUENTA POR CENTO), de TIDE (Lei 
1.550/2008) referente a faixa do Inciso da Lei citada, à Srª. VANESSA MARA SOLCIA, portadora da 
RG nº 38.349.735-8 – SSP e CPF nº 036.522.599-12, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regida 
pelo regime “Estatutário”    admitida em 04 de julho de 2014, ocupante da função do cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL, lotada nesta Prefeitura Municipal.
  ART. – 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, sendo que seus efeitos 
retroagirão a data de 12/10/2019, revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS 
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2019 – PMAS

 O Município de Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 21 de novembro do ano de 2.019, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Prefeito Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul, Paraná, TOMADA DE PREÇOS para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NO PARQUE INDUSTRIAL “ANTENOR GASPARELLI”, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado a partir do dia 04 de novembro de 2019, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (43) - 3157- 1006/1008 - “e-mail” 
licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 04 de novembro de 2019.

ROBERES R. DA SILVA
Presidente CPL

• Os destaques meteorológicos desta terça-feira são: aumento 
da instabilidade atmosférica por conta da evolução de áreas chu-
vosas que se deslocam desde Santa Catarina e do Paraguai e 
para o forte calor previsto para esta tarde.
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
05/11/19 ................................. R$ 75,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
05/11/19 .................................R$ 32,50

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
05/11/19 ................................. R$ 45,50

Fonte: Deral/Seab

Paraná vai receber novos empreendimentos hidrelétricos
 O governador 
Carlos Massa Ratinho 
Junior sancionou a lei 
que aprova a constru-
ção de novos empreen-
dimentos hidrelétricos e 
de geração de energia 
no Paraná. Serão 14 
Centrais Geradoras Hi-
drelétricas (CGH), duas 
Pequenas Centrais Hi-
drelétricas (PCH), duas 
termelétricas e uma usi-
na eólica, em 17 cidades. 
Doze empreendimentos 
serão construídos e sete 
precisavam passar pelo 
processo de regulariza-
ção.
 Todos já pos-
suem Licença Prévia ou 
Licença de Operação de 
Regularização conce-
didas pelo Instituto Am-
biental do Paraná (IAP). 
As atividades desenvol-
vidas a partir de agora 
devem cumprir as nor-

mas ambientais e serem 
regidas pelas legislações 
municipal, estadual e fe-
deral.
 O governador 
destacou que os empre-
endimentos aliam impac-
to ambiental reduzido e 
inclusão social. “Redese-
nhamos o setor ambien-
tal do Estado e imprimi-
mos mais celeridade na 
análise dos pedidos de 
licenciamento de PCHs 
e CGHs, que ajudam na 
produção de energia lim-
pa e no desenvolvimento 
econômico do Interior do 
Paraná”, afirmou.
 Alguns dos pro-
jetos que aguardavam 
aval do Governo eram 
de barragens constru-
ídas há alguns anos e 
que agora serão reati-
vadas. “Esses projetos 
hidrelétricos melhorarão 
a qualidade da vida das 

pessoas dessas cidades, 
mas não descuidarão do 
meio ambiente”, explicou 
o secretário estadual do 
Desenvolvimento Sus-
tentável e do Turismo, 
Márcio Nunes. “A cons-
trução dessas centrais 
hidrelétricas tem baixo 
impacto na natureza e 
suas atividades deverão 
cumprir todas as normas 
ambientais vigentes”.
 Os empreen-
dimentos hidrelétricos 
serão construídos nas 
cidades de Palmeira, 
Cascavel, Honório Ser-
pa, Clevelândia, Francis-
co Beltrão, Boa Ventura 
do São Roque, Pitanga, 
Santo Antônio do Sudo-
este, Nova Tebas, Pal-
mas, Tibagi, Rio Branco 
do Sul, Renascença, To-
ledo, Nova Aurora e Ma-
rechal Cândido Rondon. 
As duas termelétricas 

serão implantadas em 
Jacarezinho e Pitanga, 
e a usina eólica em Pal-
mas. Confira a lista com-
pleta AQUI.
 PARANÁ NO 
MAPA – As pequenas 
hidrelétricas respondem 
por apenas 3,5% da 
produção energética do 
País e 1,9% no Estado, 
mas desempenham um 
papel importante em co-
munidades mais isola-
das. O Paraná é o quinto 
colocado em quantidade 
de empreendimentos 
dessa natureza, atrás 
de Minas Gerais, Santa 
Catarina, Rio Grande do 
Sul e Mato Grosso. Atu-
almente, são 62 CGHs e 
31 PCHs.
 Segundo a As-
sociação Brasileira de 
PCHs e CGHs (Abrapch), 
o Paraná ainda possui 
centenas de áreas pos-

síveis de aproveitamento 
hidrelétrico direcionado. 
Há 271 empreendimen-
tos já cadastrados na 
Aneel (Agência Nacio-
nal de Energia Elétrica) 
aguardando licencia-
mento, totalizando 1.934 

MW, o que deve corres-
ponder a mais de 100 mil 
empregos no Estado.
 PAGAMENTO - 
O projeto de lei sancio-
nado pelo governador 
Ratinho Junior condicio-
na a autorização de fun-

cionamento a compro-
vação do pagamento de 
indenização das terras e 
benfeitorias aos proprie-
tários diretamente atingi-
dos pelo empreendimen-
to.
Fonte:http://www.aen.pr.gov.br

PORTARIA Nº. 067/2019
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). SHIR-
LEY BAUERMANN DA COSTA, ocupante da Função do Cargo de PROFESSOR, pertencente ao qua-
dro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 15 de junho de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Ensino Fundamental, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade 
desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de 
efetivo exercício, referente ao período de 15 de junho de 2004 à 14 de junho de 2009 (qüarenta dias), 
de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, a 
partir do dia 04 de novembro de 2019 à 18 de dezembro de 2019, devendo retornar em sua atividade 
no dia 19 de dezembro do ano de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretaria Municipal de Educação            

 
PORTARIA Nº. 068/2019

 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMILIA, a Srtª. FERNANDA ALVES VERAS NOGUEIRA, Servidora Pública Municipal, perten-
cente ao quadro de pessoal efetivo, regida pelo regime “Estatutário”, admitida em 14 de abril do ano 
de 1998, ocupante da função do cargo de PROFESSOR, lotada na Divisão Assessoria Educacional, 
pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, de acordo com o Artigo nº 
88 Inciso 2º da Lei nº1550/2008, que institui o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do sul, 
Estado do Paraná, a partir do dia 16 de setembro de 2019 à 15 de outubro de 2019, devendo retornar 
em sua atividade no dia 16 de outubro do ano de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatro dias do mês de novembro do ano de dois e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 069/2019
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER e PRORROGAR, 30 (TRINTA) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DO-
ENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, a Srtª. FERNANDA ALVES VERAS NOGUEIRA, Servidora Pública 
Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regida pelo regime “Estatutário”, admitida em 14 
de abril do ano de 1998, ocupante da função do cargo de PROFESSOR, lotada na Divisão Assessoria 
Educacional, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, de acordo 
com o Artigo nº 88 Inciso 2º da Lei nº1550/2008, que institui o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do sul, Estado do Paraná, a partir do dia 16 de outubro de 2019 à 14 de novembro de 2019, 
devendo retornar em sua atividade no dia 15 de novembro do ano de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatro dias do mês de novembro do ano de dois e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 110/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). ANDRE LUIZ DABIASIO, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de março de 2004, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Gabinete do Secretário Administrativo, pela Secretaria Municipal 
de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 11 de novembro de 2019 à 20 
de novembro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 21 de novembro de 2019, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO 
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº272/2019
 MARCOS ANTONIO VOLTARELI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica revogado o Artigo  1º do  Decreto nº 108/2019 de 17/04/2019, que no-
meou interinamente para responder pela  Secretaria  Municipal de Promoção e Ação  Social, à  Servi-
dora   VANESSA MARA SOLCIA, Portadora da Rg.nº38.349.735-8 - SSP e CPF. nº036.522.599-12,   
pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido pelo regime “Estatutário”,  ocupante da função do 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL,  lotada nesta Prefeitura Municipal.
 ART. – 1º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, sendo seus efeitos a 
data de 08/10/2019, revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DO SANTOS 
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº273/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica nomeado a partir do dia 12 de outubro do ano de 2019, para ocupar o 
cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇAO SOCIAL, lotada no Órgão de Natureza 
Meio e Fim da Administração Direta, Agente Político, desta Prefeitura Municipal, Servidora Efetiva, à 
Srª. LETICIA BRUSSOLO, brasileira, casada, RG. 8.415.392-3 - SSP e CPF.053.785.619-65,   cuja a 
qualificação salarial nos termos das Leis Municipais.
 ART. – 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua Publicação, sendo que seus 
efeitos retroagirão a data de 12/10/2019, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS 
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
Prefeito Municipal


